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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA

 Emenda Aditiva n.º 001/2022
ao

Projeto de Lei n.º 139/2022
Adiciona o programa “Cursos de Defesa Pessoal nas Unidades de Ensino Municipais” no “Livro do Orçamento 2023”.
Art. 1º Fica adicionado o Programa “Cursos de Defesa Pessoal nas Unidades de Ensino Municipais”, ao Anexo – Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias – Órgão 20 – Secretaria Municipal de Educação, com dotação orçamentária fixada em R$ 937.000,00 (novecentos e trinta e sete mil reais).

Art. 2º Os recursos para este programa são provenientes do remanejamento do valor previsto no artigo anterior, deduzidos dos recursos orçamentários previstos para o Programa 0900.956 – “Reserva De Contingência”, conforme elencado:
Órgão: 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçamentária 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	PROGRAMA
	Valor Inicial
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a Remanejar

	0900 – Operações Especiais
956 – Reserva De Contingência
	R$ 79.476.691,91
	R$ 78.539.691,91
	R$ 937.000,00


Órgão: 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 43 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	PROGRAMA
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS
0135.____ – Cursos de Defesa Pessoal nas Unidades de Ensino
	R$ 937.000,00
	R$ 937.000,00


JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação/manutenção do Programa “Cursos de Defesa Pessoal nas Unidades de Ensino Municipal”, considerando-se a possibilidade de integração de 250 (duzentos e cinquenta) alunos, divididos dentre as cinco regiões administrativas do Município, comportados em turmas disponibilizadas em cinco unidades de ensino distribuídas dentre as regiões do Município (média de 50 alunos para cada), visando notadamente viabilizar o suporte de previsão financeira aos custos de equipamento (duzentas e cinquenta placas de tatame – 7x7) e de fornecimento de alimentação (refeição no contraturno escolar e cestas básicas) com base nas disposições dos arts. 2º, 11 e 12, parágrafo único, da Lei nº 1.930/2002. Tal remanejamento é crucial para a implantação do referido programa considerado seu relevante interesse público e, primordialmente, o cumprimento da legislação em vigor.
  Plenário Brígido Tinoco, 13 de outubro de 2022.
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